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O presente trabalho é resultado de uma pesquisa de cunho e metodologia bibliográfico e documental e
discute,  em uma  abordagem de  caso,  a  judicialização  da  política  no  Brasil.  Mais  especificamente,  vem
debater a intervenção judiciária no financiamento de campanhas eleitorais do Brasil. O Supremo Tribunal
Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.650, rompe a esfera do Poder Legislativo, que
tem  competência  eminentemente  política.  Em  um  primeiro  momento,  o  trabalho  busca  fazer  um
apanhado geral da temática do financiamento de campanhas eleitorais inserido no contexto da reforma
política  no  Brasil.  Posteriormente,  passa-se  a  abordar  o  conceito  de  judicialização  da  política
propriamente dito,  elucidando de que forma o julgamento do tema pelo STF através de Ação Direta de
Inconstitucionalidade se encaixa na problemática.  Também se discute a inércia do Poder Legislativo na
questão, facilitando a entrada da via judicial na política brasileira e uma fragilização da clássica teoria da
tripartição  dos  poderes.  Como  resultados  conclusivos  da  pesquisa,  temos  que:  o  financiamento  de
campanhas eleitorais é um tema eminentemente político, apesar disso, a maior guinada em seu debate
foi  feita  através do Poder  Judiciário  e  não do Poder  Legislativo  ou Executivo,  os  dois  poderes  de cunho
político;  o  avançar  do Judiciário  sobre temas de competência legislativa acaba fragilizando a repartição
dos poderes, aspecto essencial da Democracia e; por fim, a inércia do Poder Legislativo brasileiro acabou
por forçar uma tomada de competência pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, pelo princípio da inércia,
agiu apenas mediante provocação.
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